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EDITAL DO ART. 52º, § 1º DA LEI 11.101/2005

Processo Digital nº: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

EDITAL DO ART. 52, § 1º DA LEI 11.101/05 - JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃOES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. PROCESSO Nº 
1071434-23.2023.8.26.0100 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA POR AMORIM COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 20.550.801/0001-38, ESTABELECIDA À RUA 
HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE, Nº 512, 1 ANDAR, SALA 1, CASA VERDE, SÃO 
PAULO/SP, CEP 02512-060, F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 18.046.878/0001-23, 
ESTABELECIDA À RUA VITORIA, 357, SANTA EFIGÊNIA, 1 ANDAR, SÃO 
PAULO/SP, CEP 01210-001; FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA 
- ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 
60.433.091/0001-80, ESTABELECIDA À RUA VITORIA, Nº 345, SANTA EFIGÊNIA, SÃO 
PAULO/SP, CEP 01210-001; THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 34.482.006/0001-64, ESTABELECIDA À RUA HORÁCIO VERGUEIRO 
RUDGE, Nº 512, MEZANINO 1, CASA VERDE, SÃO PAULO/SP, CEP 02512-060; 
AMORIM TECH COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 
31.307.444/0001-06, ESTABELECIDA À RUA HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE, Nº 512, 2 
ANDAR, CASA VERDE, SÃO PAULO/SP, CEP 02512-060, PODENDO SER 
DENOMINADAS COMO “GRUPO FONECAR”; PARA QUE OS CREDORES 
APRESENTEM HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 52, 
PARÁGRAFO 1º DA LEI 11.101/2005. 

A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, por meio de decisão de fls. 
667/674 publicada aos 14 dias do mês de Junho de 2023, determinou a publicação deste Edital, na 
forma do § 1º, do art. 52 da Lei de Falências (Lei nº 11.101/2005), considerando que está em 
trâmite no referido Juízo o processo de Recuperação Judicial de AMORIM COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA.; F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 
LTDA.; FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. - M.E.; THARGON 
TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.; AMORIM TECH COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. “GRUPO FONECAR”, 
Processo digital nº 1071434-23.2023.8.26.0100, cujo pedido está assim definido na petição 
inicial: “Ante o exposto, requer: a) Seja deferido o processamento deste pedido de recuperação 
judicial, em razão da sua instrução adequada e da total observância aos requisitos dos artigos 47 e 
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seguintes da Lei 11.101/2005, nomeando-se, consequentemente, administrador judicial que 
acompanhará o trâmite deste processo; b) Seja reconhecida a consolidação substancial da 
propriedade das empresas em razão da similitude de suas atividades e quadro social, bem como 
pela existência de garantias cruzadas, tudo como indicado a luz do artigo 69-G da Lei nº 
11.101/2005; c) Sejam suspensas todas as ações e as execuções contra as Requerentes, bem como 
se vede a retirada e a venda de bens essenciais às atividades, sendo proibida toda e qualquer 
ordem de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição ou obrigações que 
sujeitem à recuperação judicial. O fundamento legal do pedido encontra esteio nos artigos 6, II e 
III, 49, parágrafos terceiro e quarto, sendo importante destacar nos parágrafos 7-A e 7-B do 
mencionado artigo 6, todos da Lei 11.101/05; d) A dispensa da apresentação de certidões 
negativas para o exercício das suas atividades, conforme disposto no inciso II do artigo 52 da Lei 
11.101/2005, como medida de direito; e) O levantamento dos valores depositados nos respectivos 
Juízos das Reclamações Trabalhistas em que a Requerente figura como Reclamada, bem como o 
levantamento dos valores depositados a título de garantia de Juízo nas ações de natureza cível. f) 
Seja determinado o sigiloso da relação de funcionários e bens dos acionistas e administradores da 
companhia; g) O parcelamento das custas processuais iniciais, em 06(seis) parcelas, como meio 
de garantia ao acesso à Justiça. h) Requerem intimações nos moldes do artigo 52 da lei 11.101/05, 
nos termos do seu inciso V. i) Na forma do artigo 51, §5º da Lei nº 11.101/2005, atribui-se a 
presente ação o valor de causa de R$ 24.212.327,90 (vinte e quatro milhões, duzentos e doze mil, 
trezentos e vinte e sete reais e noventa centavos).” FAZ SABER, também, que na decisão 
publicada na data supracitada, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial das 
empresas, porquanto presentes os requisitos do artigo 51, da Lei 11.101/2005, tendo sido 
nomeada como Administradora Judicial a MGA Administração e Consultoria LTDA (responsável 
técnico: Maurício Galvão de Andrade), determinando ainda: “... 8. Determino às recuperandas 
apresentação de contas até o dia 30 de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e 
administradores. Todas as contas mensais deverão ser protocoladas diretamente nos autos 
principais. Sem prejuízo, às recuperandas caberá entregar mensalmente ao administrador judicial 
os documentos por ele solicitados e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas 
bancárias e documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais 
verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e 
verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF.9. Suspendo pelo prazo de 
180 dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial as execuções contra a 
recuperanda, inclusive daqueles dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos 
ou obrigações sujeitos à recuperação judicial, e, também, suspendo o curso dos respectivos prazos 
prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições 
dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da LRF. 
Caberá às recuperandas a comunicação da suspensão aos juízos competentes. Será possível 
prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma única vez, esse prazo de suspensão, nos 
termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido perante este juízo. 10. Proíbo pelo 
prazo de 180 dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial qualquer 
forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou 
extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos 
créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. No tocante aos créditos referidos nos 
§§ 3º e 4º do art. 49 da LRF, observo que, nos termos do artigo 6º, § 7º-A da LRF, o juízo da 
recuperação judicial é competente para determinar a suspensão dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo 
de suspensão a que se refere o item "5" acima, a qual será implementada mediante a cooperação 
jurisdicional. Será possível prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma única vez, esse 
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prazo de proibição, nos termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido perante este 
juízo. 11. Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas Públicas da União, dos 
Estados e Municípios, e à Secretaria da Receita Federal às Juntas Comerciais, onde tem 
estabelecimentos, apresentando, para esse fim, para que procedam à anotação da recuperação 
judicial nos registros correspondentes, cópia desta decisão, que serve de ofício, assinada 
digitalmente, comprovando nos autos o protocolo em 20 dias. 12. Expeça-se edital, na forma do § 
1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que 
deverão ser apresentadas ao Administrador Judicial por meio do endereço eletrônico a ser criado, 
que deverá constar do edital. Concedo prazo de 48 horas para as recuperandas apresentarem a 
minuta do edital, em arquivo eletrônico. Além da minuta apresentada nestes autos, deverá a 
recuperanda enviar o arquivo para p e-mail: sp3falencias@tjsp.Jus.br. Caberá à serventia calcular 
o valor a ser recolhido para publicação do edital, intimando por telefone o advogado da 
recuperanda, para recolhimento em 24 horas, bem como para providenciar a publicação do edital, 
em jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial. Nas 
correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador judicial solicitar a indicação de 
conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos 
termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos 
por meio de depósito em conta judicial. 13. Considerando recente decisão do C. STJ, no REsp nº 
1.699.528, serão contados os prazos processuais em dias corridos, e não em dias úteis como prevê 
o CPC. 14. Dispenso as recuperandas de apresentação de certidões negativas para que a exerçam 
suas atividades, ressalvadas as exceções legais. 15. Intime-se o Ministério Público. Intimem-se.” 
FAZ SABER, ainda, que as Recuperandas apresentaram o seguinte Rol de Credores ás fls. 253 a 
266 dos autos de Recuperação Judicial, bem como o Rol está disponível no site da 
Administradora Judicial nomeada, podendo ser acessado pelo link: 
https://www.mgaconsultoria.com.br/cliente/grupo-fonecar . FAZ SABER, finalmente, que fica 
marcado o prazo de 15 (quinze) dias corridos para que os credores não relacionados acima 
habilitem seus créditos, ou, ainda, para que aqueles acima relacionados apresentem divergências, 
nos termos do artigo 7º, § 1º da Lei 11.101/2005, através do e-mail 
rjgrupofonecar@mgaconsultoria.com.br ou diretamente pelo site da administração judicial: 
https://www.mgaconsultoria.com.br/cliente/grupo-fonecar - MGA ADMINISTRAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ 22.508.211/0001-72, representada por seu 
responsável técnico Maurício Galvão de Andrade (CPF 054.559.988-11), com endereço na Av. 
Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 8° andar - Barueri/SP - CEP 06460-040, tel: (11) 
3360-0500. Os credores ficam advertidos, ainda, que poderão opor objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial a ser apresentado pela Recuperanda, nos termos dos art. 55 da Lei nº 
11.101/2005. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos23/06/2023 09:52

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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